
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  à

Meta 16 .x do Objetivo 16 do Anexo do

Projeto de Lei. 

Art. 1º  Acrescente-se nova Meta ao Objetivo 16 do Anexo do Projeto de Lei,  com a

seguinte redação:

“Meta 16.x: Reduzir os casos de violência de gênero, racismo e LGBTfobia

nas  instituições  educacionais  até  2030,  por  meio  de  programas  de

educação  em  direitos  humanos,  formação  docente  continuada  e

protocolos de acolhimento”

JUSTIFICATIVA

A inclusão desta meta no Plano Nacional de Educação é fundamental diante do

aumento dos casos de violência de gênero, racismo e LGBTfobia nas instituições

educacionais, tanto em suas formas simbólicas quanto físicas. Pesquisas e relatos

apontam que esses episódios afetam diretamente o bem-estar, a permanência e o

desempenho  escolar  de  estudantes  e  profissionais  da  educação,  sobretudo

daqueles pertencentes a grupos historicamente vulnerabilizados. Ao transformar

esse  enfrentamento  em  uma  meta,  o  Estado  assume  a  responsabilidade  de

promover ações concretas e contínuas, como programas de educação em direitos

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 413 | CEP 70160-900 Brasília-DF Tel (61) 3215-5413 
E-mail dep.tarcisiomotta@camara.leg.br *C
D2

58
14

39
61

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tarcísio Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258143961600

EM
C 

n.
20

07
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

05
/2

02
5 

15
:1

6:
01

.7
10

 - 
PL

26
14

24
EM

C 
20

07
/2

02
5 

PL
26

14
24

 =
> 

PL
 2

61
4/

20
24



CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

humanos, formação docente com enfoque na equidade e criação de protocolos de

acolhimento. Essa diretriz está em consonância com os princípios constitucionais

da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da não discriminação (art. 1º, III e

art. 5º, caput e inciso XLI da Constituição Federal), e contribui para a construção

de ambientes  educacionais  seguros,  inclusivos  e  comprometidos com a  justiça

social.

Sala da Comissão, ________ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ   
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